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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portarias

PORTARIA Nº 65, DE 15 DE ABRIL DE 2.024.

(Dispõe sobre lotação de servidor
que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

R E S O L V E:
Art.  1º.  LOTAR  o  servidor  ANTONIO  ARAUJO

AUGUSTO NETO,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
49.841.276-3 SSP/SP, inscrito no CPF nº 479.822.298-40,
efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria
Municipal  de  Administração  e  Planejamento,  Divisão  de
Administração e Planejamento, Diretoria Administrativa, do
Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 15 de abril

de 2024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito do Município
Registrada e publicada, na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 66, DE 15 DE ABRIL DE 2.024.

(Designa Comissão Especial para
a v a l i a ç ã o  d e  v e í c u l o s  e
maquinários  para  posterior
a l i e n a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei,

R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, sob a presidência do primeiro, os

senhores  DAVI  ALBERTO DE LIMA BENZATTI,  RG n.º
33.424.073-6  SSP/SP,  CPF  nº  308.301.238-14,  Motorista;
JAIME DOS SANTOS, RG n.º 24.313.992-0 SSP/SP, CPF n.º
133.373.678-95, Motorista; CARLOS ANTONIO BENZATTI
FILHO ,  RG  n.º  43.300.633-X  SSP/SP,  CPF/MF  nº
369.088.268-05,  Tratorista  e  Gestor  de  Manutenção  e
Abastecimento da Frota Municipal;  e CAROLINE PEDRO
MARCOLINO DE SOUZA, RG nº 58.041.644-6 SSP/SP, CPF
nº 474.874.848-66,  Auxiliar  Administrativo e responsável
pelo patrimônio municipal,  para procederem a avaliação,
destinado a posterior alienação, dos seguintes veículos e
maquinários:

I  -  Patrimônio n.º 001/011066 AUTOMÓVEL FLUENCE
SEDAN DYNAMIQUE RENAULT -  ANO 2013 -  PLACA DBA
7631.

II - Patrimônio n.º 001/11058 ÔNIBUS/ MICROÔNIBUS
IVECO CITYCLASS 70C17 - ANO 2012 - PLACA DJM 1899;

III - Patrimônio n.º 001/11051 - JUMPER MINIBUS 2.3
HDI - 16 LUGARES - CITROEN - DIESEL - PLACA DBA 7628;

IV  -  Patrimônio  n.º  001/11065  -  BOXER  PEUGEOT
330M-16 - ANO FABR. 2007 MOD. 2008 - DIESEL - PLACA
DBA 7624;

V - Patrimônio n.º 001/11075 - TRATOR WALMET 785,
ANO 2001;

VI - COMPACTADOR DE LIXO - MARCA CIMASP - ANO
2015.

Art. 2º. A comissão terá um prazo de 15 (quinze) dias
para apresentação do Laudo de Avaliação.

Art. 3º. Os serviços prestados por força desta Portaria
não  serão  remunerados,  sendo  considerados  serviços
relevantes prestados ao município.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 15 de abril de

2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
Registrada e Publicada, conforme legislação pertinente, na

data supra.
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................
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